
    

    

 
Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo. – ANEXO IV 

Departamento de Engenharia – Setor de Fiscalização 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 
NOTIFICAÇÃO nº_____/2019 - ___/___/___ 

Dados do imóvel –  

           Predial               Territorial 

 Proprietário _______________________________CPF/CNPJ ________________ 

 Endereço (Rua/ nº/ Bairro) ____________________________________________ 

 Inscrição Municipal ________________________________ 

 Testada ________m  Largura da calçada _________m 
 Vimos através desta, notificá-lo para que proceda a construção do passeio público em frente 

da sua propriedade, conforme determina a LEI COMPLEMENTAR 04/2018 – Seção II (Dos Meios-fios, Calçadas e 
Passeios) conforme: 

 Art. 314 - É obrigatória a construção e reconstrução, pelos proprietários dos terrenos edificados ou 
não, das calçadas de logradouros dotados de meio-fio, em toda a extensão das testadas. 

Art. 315 - A calçada em logradouro público, na frente de terrenos edificados ou não, obedecerá ao 
padrão definido pelo órgão competente. Esse padrão está reproduzido no documento CARTILHA CALÇADA AMIGA 
anexa a essa notificação. Para a construção do passeio o proprietário do imóvel poderá optar pela escolha de um dos 
02 (dois) tipos de calçada constantes e mostrados na CARTILHA CALÇADA AMIGA. 

  Art. 317 - Nos casos de inobservância do que trata o artigo 315, a Municipalidade fará a notificação ao 
proprietário, para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda a regularização, prazo esse prorrogável por mais 60 
(sessenta) dias no máximo. 
  Parágrafo Único. Esgotado o prazo, sem que sejam tomadas as devidas providências pelo 
proprietário, a Municipalidade executará a obra, sendo que os custos da referida execução serão cobrados do 
proprietário do imóvel.  

A tabela abaixo orienta sobre o valor unitário a ser cobrado do Proprietário do lote/edificação, caso a Prefeitura execute 
a construção da calçada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Solicitamos a gentileza de informar ao setor de Fiscalização da prefeitura o término da construção da calçada. Tão logo 
a mesma seja concluída. 
Recebido por: 
Endereço: 
Data:_____/______/______ 

1 SERVIÇOS/ATIVIDADES Unidade Custo 
Unitário 

1.1 Mobilização e desmobilização de equipamentos e pessoal – 5% da somatória 
dos itens 1.2.1 a 1.4.1 Unitário  

1.2 Serviços Iniciais   
1.2.1 Demolição de piso com retirada e destinação do entulho m²  
1.3 Passeio – Calçada em concreto armado desempenado   
1.3.1 Base para pavimentação com brita 1, e= 4cm inclusa a compactação m³  
1.3.2 Passeio em concreto armado Fck 25 Mpa, espessura 6cm, desempenado m²  
1.3.3 Pintura para piso cimentado com resina acrílica estirenada, em duas demãos m²  
1.3.4 Revestimento de calçada com ladrilho hidráulico tátil (alerta e direcional) m²  
1.3.5 Mureta em concreto armado Fck 25Mpa – altura mínima 40cm, espessura 

mínima 12cm, 30cm acima do nível do passeio e 10cm abaixo m³  

1.4 Meio Fio   
1.4.1 Meio fio em concreto pré-fabricado (15x30x100cm) com regularização e 

compactação do passeio m  
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